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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

LEI COMPLEMENTAR N° 501 /13 
DE 18 DE JUNHO DE 2013 

PUBLICADO(A)NOJORNAL 
BOLETIM DO ~NICIPIO 
No .~JiB .... de ...... 1.00.1.3 

Autoriza a Prefeitura Municipal a promover a regularização 
fundiária e urbanística do parcelamento de solo denominado 
Lúcio de Oliveira Mota, implantado irregularmente no Bairro 
Bom Retiro, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber que 
a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei complementar: 

Art. 1 o Fica a Prefeitura Municipal autorizada a promover a 
regularização fundiária e urbanística do parcelamento de solo denominado Lúcio de 
Oliveira Mota, implantado irregularmente no Bairro Bom Retiro. 

Art. 2° A regularização de que trata o artigo 1 o desta lei 
complementar será realizada de acordo com o parcelamento a ser elaborado dentro dos 
perímetros estabelecidos pelo memorial descritivo e planta demarcatória, apresentados 
nos Anexos I e 11, inclusos, e ainda, no levantamento topográfico, que são partes 
integrantes desta lei complementar. 

Parágrafo un1co. O perímetro abrange a área total de 
24.195,46m2 (vinte e quatro mil cento e noventa e cinco mil metros quadrados e quarenta 
e seis decímetros quadrados). 

Art. 3° Por se tratar de regularização de parcelamento de 
solo implantado e consolidado, situado em Zona Especial de Interesse Social - ZEIS -, o 
projeto de regularização de que trata o artigo 2° desta lei complementar, 
excepcionalmente, fica dispensado de atender a totalidade das normas urbanísticas e 
ambientais previstas pela legislação municipal de parcelamento do solo vigente. 

Art. 4° Fica oficializado o trecho da estrada denominada 
"Quebra-eixo", entre a Estrada Municipal SJC 455, no Bairro Capão Grosso e a Estrada 
Municipal SJC 11 O, no Bairro Bom Retiro/Piedade, de acordo com o Anexo 111 , incluso, 
que faz parte integrante desta lei. 

Art. 5° As despesas da Prefeitura Municipal com a 
regularização autorizada por esta lei complementar estão estimadas em R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), que correrão à conta da dotação orçamentária n° 
90.10.339039.164820038-2122, suplementada em até 20%, se necessário. 

Art. 6° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. ~ 
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de 2013. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 18 de junho 

mar Coppio 
icipal em Exercício 

Reinal~ n i gio Pereira Cons~~t~~gislativo 

Secretário i ária 

José Walter Raimundo Pontes 
Secretário da Fazenda 

Registrada na Assessoria Técnico Legislativa da Consultoria 
Legislativa, aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil e treze. 

(Projeto de Lei Complementar no 24/13, de autoria do Poder Executivo) 
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